
PROJETO DE LEI Nº               , DE 2014 

(Do Sr. João Rodrigues) 

Altera a Lei N.º 6.634, de 2 de maio 
de 1979 “que dispõe sobre a faixa de 
fronteira, altera o Decreto-lei N.º 1.135, de 3 
de dezembro de 1970 , e dá outras 
providências”.  

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. Esta Lei altera a Lei N.º 6.634, de 2 de maio de 1979, 

com a finalidade de reduzir a extensão da Faixa de fronteira. 

Art. 2º. O Art. 1º da Lei N.º 6.634, de 2 de maio de 1979 passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º É considerada indispensável à Segurança Nacional a 

faixa interna de 50 Km (cinquenta quilômetros) de largura, paralela à linha 

divisória terrestre do território nacional, que será designada Faixa de Fronteira.” 

(NR) 

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Por entender que a Lei N° 6.634, de 2 de maio de 1979, foi 

editada num período em que o regime militar imperava, entende-se que  a 

manutenção do texto torna-se inviável para os dias atuais, tendo em vista os 



2 

trâmites burocráticos e econômicos do País. 

A faixa de fronteira foi uma região inabitada por muitos anos, 

mas, nos dias atuais, são populosas e desenvolvem muitas atividades 

econômicas. 

 A burocracia em excesso e a lentidão nas autorizações de 

implantação e funcionamento, que envolve, além de diversos Ministérios e 

autarquias do Governo Federal, o registro e autorização do Conselho de 

Segurança Nacional faz com que as atividades econômicas.  

A redução da faixa de fronteira de 150 km para 50 km, além da 

desburocratização, seria uma forma de incentivo para os habitantes e 

incentivaria maiores investimentos. 

 

Sala das Sessões, em 5  de agosto de 2014. 

JOÃO RODRIGUES 

Deputado Federal 


